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TEXTO / JUSTIFICAGAQ

O § 19, do art. 8° passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

AL B
§ 1°. O aperfeicoamento de que trata o caput terd prazo de até trés

anos, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da

Educacgéo e da Saude.
§ 20, et (NR).

JUSTIFICATIVA

Inadmissivel a prorrogag¢do de medida emergencial que visa suprir a
caréncia de médicos seja prorrogada, considerando que trés anos é

tempo suficiente para o estabelecimento de medidas estruturantes e

definitivas.
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